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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2014 

                                         
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS – TCE-GO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.291.730/0001-14, 
com sede em Goiânia, capital do Estado de Goiás, na Praça Pedro Ludovico 
Teixeira nº 332, Centro, telefone: (62) 3201-9034, por intermédio do 
Pregoeiro e da equipe de apoio, instituídos pela Portaria nº 726/2013, 
tornam público o edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2014, Processo nº 
201400047000191, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, licitação que será regida 
pela Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 
Estadual nº. 7.468/2011 e demais legislações correlatas, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e a Lei 
Estadual nº 17.928/2012, com suas alterações, e demais exigências deste 
edital e nos seguintes anexos que o integram: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – PLANILHA MODELO DE PROPOSTA  
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À 
HABILITAÇÃO 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI PARENTESCO  
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA – ME OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE – EPP 
ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 

 
Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura 
da Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO, por meio de Sistema Eletrônico 
Licitações-e, acessado por meio do site www.licitacoes-e.com.br. 
 

I - Início de acolhimento de propostas: 

26/03/2014 às 08h00min – Horário de Brasília; 

 

II – Limite de acolhimento de propostas: 

08/04/2014 às 08h00min – Horário de Brasília; 

 

III – Abertura das propostas: 

08/04/2014 às 08h00min – Horário de Brasília; 

 

IV – Data e hora do Pregão: 

08/04/2014 às 09h00min – Horário de Brasília; 

http://www.tce.go.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local (endereço eletrônico) estabelecido no preâmbulo 
deste edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
1. OBJETO 

 
1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos e prestação de serviços de instalação e comissionamento de 
02 (dois) no-breaks, sistema ininterrupto de energia elétrica, também 
denominado UPS (Uninterruptible Power Supply), de grande porte, sendo um 
de potência nominal de 200kVA e outro de 400kVA, tensão de saída 
220V/380V, incluindo ainda respectivos módulos de concectividade TCP/IP 
para fins de monitoramento dos equipamentos e banco de baterias para 
duração de 15 (quinze) minutos, a serem instalados na nova sede do 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, de acordo com as especificações 
mínimas consignadas no Termo de Referência - Anexo I. 
 
2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
2.1. Até 02 (dois) dias úteis que anteceder à abertura da sessão pública, 
qualquer licitante poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, 
na forma eletrônica, no e-mail cpl@tce.go.gov.br, no horário de 08h00min às 
12h00min e das 14h00mm às 18h00mm. 

 
2.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração 
do Edital, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
2.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a 
formulação da proposta de preços, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
 
3. ESCLARECIMENTOS E/OU INFORMAÇÕES AO EDITAL  
 
3.1. Os pedidos de esclarecimentos e/ou informações referentes ao 
processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, impreterivelmente, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail 
cpl@tce.go.gov.br.  
 
3.1.1. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro 
por meio do site www.tce.go.gov.br e www.licitacoes-e.com.br, ficando todas 
as licitantes obrigadas a acessá-los para obtenção das informações e/ou 
esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro. 
 
 
 

http://www.tce.go.gov.br/
mailto:upcl@tce.go.gov.br
mailto:upcl@tce.go.gov.br
mailto:upcl@tce.go.gov.br
http://www.tce.go.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

4.1. Poderão participar deste pregão as empresas que atenderem todas as 
exigências constantes deste edital e seus anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida no item 12 - Habilitação, e estiverem devidamente 
credenciadas nas agências do Banco do Brasil, através do site 
www.licitacoes-e.com.br, e apresentem os documentos por ele exigidos, em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de 
Notas e Ofício competente. 

 
4.1.1. As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credenciamento 
junto ao Banco do Brasil no site www.licitacoes-e.com.br, até 03 (três) dias 
úteis antes da abertura da sessão. Para seu credenciamento deverão 
fornecer: nome, endereço físico, telefone e endereço eletrônico (e-mail). 
 
4.2. A participação nesta licitação implica a aceitação, plena e irrevogável, 
das normas constantes no presente edital e nos seus anexos. 
 
4.3. Não poderão participar deste pregão empresas que estejam 
enquadradas nos seguintes casos: 
 
a) concordatária ou em processo de falência, em recuperação judicial, em 
recuperação extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
 
b) que tenha sido declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração 
Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal, bem como a que esteja punida com suspensão do direito de 
contratar ou licitar com a Administração Pública e com o Tribunal de Contas 
do Estado de Goiás. 
 
c) que esteja reunida em consórcio ou coligação. 
 
4.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO a licitante 
deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está 
em conformidade com as exigências deste edital, bem como a descritiva 
técnica constante no Termo de Referência - Anexo I. O Banco do Brasil atua 
como Órgão provedor do Sistema Eletrônico. 

 
4.5. Não poderá concorrer direta ou indiretamente nesta licitação, servidor 
de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, 
bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 
responsável técnico.  

 
4.6. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 
apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado do 
procedimento licitatório. 

http://www.tce.go.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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4.7. Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um 
mesmo grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma 
única proposta de preços. Caso um licitante participe em mais de uma 
proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas em 
consideração e serão rejeitadas pelo comprador. 
 
4.7.1. Para tais efeitos entendem-se que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e 
aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra 
empresa. 

 
4.8. Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao comprador será elegível 
para participar deste processo licitatório. 
 

5. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

5.1. Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às 
microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP, como critério de 
desempate, o direito de preferência para ofertar o menor preço em relação 
àquele lançado pela licitante não qualificada nessas categorias.  

 
5.1.1. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que 
quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 
123/2006 e pela Lei Estadual nº 17.928/2012 deverão declarar em campo 
próprio do sistema eletrônico, a sua condição de ME ou EPP. Essa 
declaração é necessária para o processamento do tratamento diferenciado 
no procedimento licitatório. 
 
5.1.2. Essa identificação das microempresas ou empresas de pequeno porte 
na Sessão Pública do Pregão Eletrônico só deve ocorrer após o 
encerramento dos lances. 

 
5.2. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre as interessadas, observados os direitos 
das participantes. 
 

6. CREDENCIAMENTO  
 

6.1. Os licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes 
da data marcada para início da sessão pública via Internet. 
6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e 
de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no 
site www.licitacoes-e.com.br. 

 
6.3. O credenciamento junto ao Banco do Brasil implica na responsabilidade 
legal única e exclusiva da licitante ou de seu representante legal e na 

http://www.tce.go.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
6.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao Banco do Brasil ou à entidade promotora da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 

 
6.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao 
Banco do Brasil para imediato bloqueio de acesso. 
 

7. PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da 
senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços contendo o valor unitário dos itens e o valor total, a partir da data da 
liberação deste edital no site www.licitacoes-e.com.br, 26/03/2014 às 08:00h, 
até o horário limite de acolhimento de proposta, ou seja, até às 08:00h do 
dia 08/04/2014, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 
recebimento da proposta de preços. Durante este período o licitante poderá 
incluir ou excluir proposta de preços. 
 
7.1.1. Fica vedado ao licitante qualquer tipo de identificação quando do 
registro de sua proposta de preços, planilha ou outros anexos exigidos neste 
edital, sob pena de desclassificação do certame pelo Pregoeiro. 
 

7.2. A proposta de preços atualizada com o último lance deverá ser enviada 
no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos, exclusivamente via e-mail, para 
o endereço cpl@tce.go.gov.br, a contar do encerramento da fase de lances, 
devendo conter as especificações técnicas dos equipamentos ofertados 
juntamente com os documentos solicitados no item 7.8 deste edital. 

7.3. A proposta de preços original, devidamente atualizada com o último 
lance ofertado, deverá ser enviada para esse Tribunal, localizado na Praça 
Pedro Ludovico Teixeira nº 332 (Anexo, 1º Andar, Secretaria Administrativa), 
Centro, Goiânia-GO, CEP: 74.003-010, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis da indicação do(s) licitante(s) vencedor(es). Caso o vencedor seja uma 
empresa estrangeira, este prazo poderá ser adiado até 15 (quinze) dias. 
 
7.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública. 
 
7.5. O licitante que se enquadrar no que estabelece a Lei Complementar n.º 
123/2006, deverá declarar que atende os requisitos do Artigo 3, no ato de 
envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema, para fazer jus aos 
benefícios previstos na referida lei. 

http://www.tce.go.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 
7.7. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste edital e 
seus anexos.  Em caso de discordância existente entre as especificações do 
objeto descritas neste edital e no site www.licitacoes-e.com.br e as 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I prevalecerá às 
últimas. 
 
7.8. Na proposta de preços deverão constar, pelo menos, as seguintes 
condições, conforme modelo constante do Anexo II deste edital (SOMENTE 
DEVERÁ SER APRESENTADA APÓS A FASE DE DISPUTA PELA LICITANTE 
VENCEDORA): 

 
 a) razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem 
como nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo 
na empresa, Banco, agência, número da conta-corrente e praça de 
pagamento; 

 
b) prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da data do envio da proposta atualizada em conformidade com o 
último lance ofertado no Sistema Eletrônico; 

 
c) prazo máximo de entrega e instalação dos equipamentos que será 

de 110 (cento e dez) dias corridos, a partir da assinatura do contrato, na 
nova sede administrativa do Tribunal de Contas do Estado de Goiás – 
localizada à Av. Ubirajara Berocan Leite, Chácara Retiro, Goiânia – Goiás. 

 
d) preço total, de acordo com o (s) preço (s) praticado (s) no mercado, 

conforme estabelece o inciso IV do art. 43 da Lei Federal nº. 8.666/93, em 
algarismo e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$), 
com no máximo 02 (duas) casas decimais, INCLUSIVE NA ETAPA DE LANCES, 
considerando as quantidades constantes no Termo de Referência - Anexo I 
do presente edital; 

 
e) no preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõe, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 
impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

 
7.8.1. A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte 
da licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

http://www.tce.go.gov.br/
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7.8.2. Não serão admitidas retificações ou alterações nas propostas 
apresentadas, uma vez aceito o lance vencedor ou negociado e finalizada a 
Sessão Eletrônica. 

 
7.9 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão ser informadas, 
ainda, no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as especificações, 
(MARCAS/MODELO/TIPO/REFERÊNCIA/CARACTERÍSTICAS) dos itens ofertados. 
Informamos, outrossim, que o não preenchimento deste campo implicará na 
desclassificação da empresa, face ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta. 

 
7.10. O Pregoeiro verificará as propostas de preços enviadas, antes da 
abertura da fase de lances, desclassificando, motivadamente e registrando 
no Sistema Eletrônico, aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste edital, que forem omissas ou apresentarem 
irregularidades insanáveis, informando de tal fato a licitante desclassificada. 

 
7.11. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase 
de lances. 
 
8. SESSÃO PÚBLICA 
 
8.1. A partir das 09:00h do dia 08/04/2014 e de conformidade com o 
estabelecido neste edital, terá início a sessão pública do presente Pregão 
Eletrônico, com a divulgação das Propostas de preços recebidas em 
conformidade com o item 7 – Proposta de Preços, e que deverão estar em 
perfeita consonância com as especificações detalhadas no presente edital e 
seus anexos. 

 
8.2. A partir desta mesma data e horário ocorrerá o início da etapa de 
lances, via Internet, única e exclusivamente no site www.licitacoes-e.com.br, 
conforme edital. 
 
9. FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
9.1. Somente os licitantes que apresentaram proposta de preços em 
consonância com o item 7 – Proposta de Preços poderão apresentar lances, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante 
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

 
9.1.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo 
VALOR TOTAL. 

 
9.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras de sua aceitação. 

 

http://www.tce.go.gov.br/
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9.3. O licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ela 
ofertado e registrado no Sistema Eletrônico. 

 
9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
9.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido 
apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do 
lance. 

 
9.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer 
acessível às licitantes para a recepção dos lances. 
 
9.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
9.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes, no endereço eletrônico utilizado 
para divulgação www.licitacoes-e.com.br. 

  
9.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances, emitido pelo próprio Sistema Eletrônico, 
de acordo com a comunicação às licitantes, após o que transcorrerá período 
de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também 
pelo Sistema Eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
 
9.9. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da 
etapa de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para 
efeito de ordenação das propostas de preços. 

 

10. ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES  
 
10.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e 
houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma: 
 
10.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de 
preço inferior à da licitante mais bem classificada e, se atendidas as 
exigências deste edital, ser declarada vencedora. 
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10.1.2. Não sendo declarada vencedora a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada, na forma do subitem anterior e, 
havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no caput, 
estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 
 
10.1.3. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 
(cinco) minutos, controlados pelo sistema eletrônico, decairá do direito 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº123/2006 e no art. 6º da 
Lei Estadual nº 17.928/2012. 
 
10.1.4. Na hipótese de não ocorrência do previsto no caput, dar-se-á 
prosseguimento ao procedimento licitatório. 
 
10.2. O pregoeiro, verificada as condições previstas no item anterior, poderá 
encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao licitante 
que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido o 
menor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação. 
 
10.2.1. Caberá ao pregoeiro examinar a proposta de preços classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado 
para contratação. 
 
10.2.2. Deverá ser verificado o valor estimado para contratação e as 
especificações técnicas dos equipamentos previstas no Termo de Referência 
– Anexo I deste edital. 
 
10.2.3. Caso o preço ofertado seja superior ao estimado para a contratação, 
poderá não ser aceito.  
 
10.3. O Pregoeiro, constatado o atendimento das exigências fixadas neste 
edital, anunciará o licitante vencedor, imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a 
negociação e decisão para obtenção do menor preço. 
 
10.4. Cumpridas as etapas anteriores, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante conforme disposições contidas no presente edital. 

 
10.5. Se a proposta de preços não for aceitável ou se o licitante não atender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta de preços 
subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de proposta de preços que atenda as exigências deste edital. 
 
10.5.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades estabelecidas neste edital. 
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10.6. Atendidas as exigências deste edital, estando habilitado o licitante e 
tendo sido aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro declarará a empresa 
vencedora do certame e adjudicará o seu objeto. 
 
10.7. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances 
apresentados e demais informações relativas à sessão pública do Pregão 
Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 
 

11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
11.1. O julgamento da proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR 
PREÇO GLOBAL, observadas as especificações técnicas e os parâmetros 
mínimos de desempenho definidos neste edital. 
 
11.2 O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando 
houver igualdade de preços entre a proposta de preços e quando não 
houver lances para definir o desempate. Neste caso o desempate ocorrerá 
por meio de sorteio a ser realizado em sessão pública a ser designada, para 
a qual todas as licitantes serão convocadas.  
 
11.2.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, no caso 
de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 
2º do art. 44 da Lei Complementar 123/06, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
11.3. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor. 
 
11.4. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam 
irrelevantes para o entendimento da proposta de preços, que não venham 
causar prejuízo para o tribunal e nem firam os direitos dos demais licitantes. 

 
11.5. O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial do Estado, 
afixado no mural do TCE e nos sites www.tce.go.gov.br e  www.licitacoes-
e.com.br.  
 
12. HABILITAÇÃO 
 
12.1. Para habilitação neste Pregão Eletrônico, as empresas nacionais 
deverão apresentar os seguintes documentos: 

 
12.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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12.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, documentos de eleição de seus administradores; 

 
12.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 
12.1.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, atualizado; 

 
12.1.5. Certidão Negativa de Débitos - CND, perante o INSS, atualizada; 

 
12.1.6. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão 
Negativa de Débitos e Certidão quanto à Dívida Ativa da União), Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, atualizadas; 
 
12.1.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
12.1.8. Apresentar declaração de inexistência de fato superveniente 
impeditivo de sua habilitação, atestando a inexistência de circunstâncias 
que impeçam a empresa de participar do processo licitatório, nos termos do 
modelo constante do Anexo III deste edital, assinada por sócio, dirigente, 
proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do 
declarante; 
 
12.1.9. Apresentar declaração da licitante de que não possui em seu quadro 
de pessoal empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor (es) de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 
1988, conforme modelo constante do Anexo IV deste edital; 
 
12.1.10. Apresentar declaração, para todos os fins de direito e sob as penas 
da lei que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo 
societário/acionário cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, de 
Conselheiros, Auditores, e Procuradores de Contas do Tribunal de Contas do 
Estado de Goiás, conforme modelo constante do Anexo V deste edital; 
 
12.1.11. Apresentar declaração, sob as penas da lei, a ser apresentada pela 
microempresa ou empresa de pequeno porte de que se enquadra nas 
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, instituído pela Lei complementar nº 123, de 14.12.2006, de que 
cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
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favorecido estabelecido por aquela Lei, conforme modelo constante do 
Anexo VI deste edital. 
 
12.2. A apresentação da documentação exigida neste edital estende-se às 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

 
12.2.1. Se a documentação enviada nos termos dos subitens anteriores for 
proveniente de microempresa ou de empresa de pequeno porte e 
apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal, ser-lhe-á 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de 
certidão negativa. 
 
12.2.2. A não regularização da documentação no prazo previsto acima 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação, conforme previsto no art.43, § 
2º, da Lei Complementar nº 123/2006 e do art.4º, § 4º, do Decreto nº. 
6.204/2007 e no art. 5º, § 3º da Lei Estadual nº 17.928/2012. 
  
12.3. O licitante, declarado vencedor do objeto do presente edital, terá o 
prazo de no máximo 02 (duas) horas para enviar, via e-mail 
cpl@tce.go.gov.br os documentos necessários para habilitação.  
 
12.4. O licitante, que for declarado vencedor e que encaminhar os 
documentos de habilitação via e-mail cpl@tce.go.gov.br, deverá enviá-los 
para este Tribunal, localizado na Praça Pedro Ludovico Teixeira nº 332, 
(Anexo, 1º Andar, Secretaria Administrativa), Centro, Goiânia-GO, CEP: 
74.003-010, no horário de 08h00min as 12h00min, no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis. Caso o vencedor seja uma empresa estrangeira, este prazo 
poderá ser adiado até 15 (quinze) dias. 

 
12.5. O licitante regularmente cadastrado e habilitado parcialmente perante 
a Administração Pública poderá apresentar o CRC (Certificado de Registro 
Cadastral), emitido pelo Cadastro de Fornecedores do Estado de Goiás - 
CADFOR; empresas nacionais cadastradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, e que estiverem com os documentos em 
plena validade, poderão apresentar tal documento, o qual será verificado 
“on line”. 
 
12.6. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados 
em original, ou cópia autenticada em Cartório competente. 

 
12.7. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de 
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documento” em substituição aos documentos requeridos no presente edital 
e seus anexos. 

 
12.8. O licitante estrangeiro deverá apresentar todos os documentos 
equivalentes aos exigidos as licitantes brasileiras, no caso de ser 
considerado vencedor. 
 
12.9. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas 
provocará a inabilitação do licitante. 
 
13. RECURSOS 

 
13.1. Qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, explicitando sucintamente suas razões, 
imediatamente após a declaração do vencedor, em campo próprio do 
Sistema Eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

13.1.1 Será concedido ao licitante que manifestar a intenção de interpor 
recurso o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao 
vencedor. 

13.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

13.4. A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação 
da autoridade competente pela licitação, se não aceito o recurso interposto. 

13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o 
resultado da licitação.  
 
13.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, na sede do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, localizado 
na Praça Pedro Ludovico Teixeira nº 332, (Anexo, 1º Andar, Secretaria 
Administrativa), Centro, Goiânia-GO, CEP: 74.003-010, no horário de 
08h00min as 12h00min. 
 
14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
14.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo 
pregoeiro sempre que não houver recurso. 
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14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à 
licitante vencedora pelo pregoeiro. 

 
14.3. Quando houver recurso e o pregoeiro mantiver sua decisão, deverá 
ser submetido à autoridade competente para decidir acerca dos atos do 
pregoeiro. 

 
14.4. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato no prazo definido neste edital. 
 
15. PAGAMENTO 

15.1. A contratada apresentará Nota Fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, 
discriminando, detalhadamente, todos os bens, assim como os impostos 
incidentes sobre os mesmos e respectivos valores. 

 
15.2. Para o pagamento, a Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente 
atestada pela Gerência de Controle de Obras e Serviços de Engenharia do 
TCE-GO.  

 
15.3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem de Pagamento 
creditada em conta corrente no prazo de até 30(trinta) dias úteis, contado 
da aceitação dos bens e entrega do documento fiscal pela Gerência de 
Orçamento e Finanças, no Térreo do Bloco “B” da sede do TCE. 

 
15.3.1. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das 
condições iniciais de habilitação quanto à situação de regularidade da 
empresa. 

 
15.4. A Nota Fiscal/ Fatura incompleta ou que apresentar qualquer tipo de 
rasura ou incorreção será devolvida para substituição. 

 
15.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente 
de liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 
de penalidade ou inadimplência, sem que isto gere direito ao pleito de 
reajustamento de valores ou correção monetária. 
 
15.6. A contratada deverá observar os mais altos padrões éticos durante o 
fornecimento dos bens objetos desta aquisição. Pela inexecução total ou 
parcial, ou ainda pelo descumprimento de qualquer das suas obrigações, 
estará sujeita às sanções administrativas previstas na legislação aplicável, 
cuja individualização será definida pela gravidade do ato praticado, podendo 
haver cumulação de sanções ou de sanções com penalidades. 
 
16. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
16.1. As despesas decorrentes da aquisição dos bens relativas ao presente 
exercício correrão à conta do crédito orçamentário 
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2014.0201.01.032.1007.2.350, Grupo 04 - Investimento e Natureza de 
Despesa, do Orçamento Geral do Estado de Goiás para o Tribunal de Contas 
do Estado de Goiás, na rubrica, 4.4.90.52.11– Equipamentos de Tecnologia 
da Informação, à conta de crédito apropriado consignado nas respectivas 
Leis Orçamentárias Anuais. 
 

17. TERMO DE CONTRATO 
 

17.1. As condições contratuais constam da minuta de contrato, Anexo VII 
deste edital. 
 
17.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o TCE/GO emitirá 
as notas de empenho e firmará o contrato com a empresa adjudicatária, 
visando o fornecimento do objeto desta licitação, nos termos da minuta que 
integra este edital. 

 
17.3. A empresa adjudicatária deverá comparecer para firmar o contrato, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da convocação.  
Caso a adjudicatária seja uma empresa estrangeira, este prazo poderá ser 
adiado até 15 (quinze) dias. 

17.4. Na hipótese de a empresa adjudicatária não atender a condição acima 
ou recusar a assinar o contrato e não apresentar justificativa porque não o 
fez, decairá o direito à contratação, conforme preceitua o art. 4º, inciso XVI 
e XXIII, da Lei nº. 10.520/02, e o pregoeiro convocará outra licitante 
classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis observados o disposto no artigo 
7º da mesma lei. 

17.5.  A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Gerente 
de Controle de Obras e Serviços de Engenharia, ou servidor por ele 
indicado, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e atestará as 
notas fiscais/faturas de serviço, para fins de pagamento. 

 
17.6. Como condição para celebração do contrato, a empresa adjudicatária 
deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
17.7. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta de preços da 
empresa adjudicatária, farão parte integrante do contrato a ser firmado, 
independentemente de transcrição. 

 
17.8. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções de que tratam 
os artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c com os arts. 77 a 83 da Lei 
de Licitações e Contratos do Estado de Goiás nº 17.928/2012, sobre o valor 
da fatura, por dia em que, sem justa causa, a CONTRATADA não cumprir as 
obrigações assumidas ou cumpri-las em desacordo com o estabelecido 
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neste Pregão Eletrônico, até o máximo de 10 (dez) dias corridos, quando, 
então incidirá em outras cominações legais. 

 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
18.1. O descumprimento das obrigações contratuais e demais condições 
deste edital sujeitará a empresa adjudicatária às seguintes sanções, quando 
for o caso: 

 
I.  Advertência. 
 
II.  Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar 
com o Tribunal de Contas do Estado de Goiás, por prazo não superior a 5 
(cinco) anos. 
 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos resultantes e decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior.  

 
IV. Multa de: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou 
do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese 
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação; 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado. 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao 
trigésimo. 

18.2. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não 
isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

18.3. A contratada, se não puder cumprir os prazos estipulados para o 
fornecimento total ou parcial do objeto desta licitação, deverá apresentar 
justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência 
de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições do contrato; e de 
impedimento de sua execução, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência. 
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18.3.1. Toda prorrogação de prazo, a qual deverá ser solicitada e justificada 
por escrito, será feita previamente até o antepenúltimo dia do termo final 
do prazo de entrega dos bens. 

 
18.4. A aplicação da penalidade ocorrerá após a defesa prévia da 
interessada, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato, 
cabendo recurso de sua aplicação, nos termos do art. 79 da Lei Estadual nº 
17.928/2012. 
 
18.5.  As sanções previstas neste edital poderão ser relevadas na hipótese 
de caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da empresa 
adjudicatária devidamente comprovada perante o Tribunal de Contas do 
Estado de Goiás. 
 
18.6. As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão 
previstas no Termo do Contrato, parte integrante deste edital. 
 
19. FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
19.1. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o 
processo licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções 
previstas na legislação aplicável. 
 
20. LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS 

 
20.1. Os equipamentos deverão ser entregues e instalados no prazo máximo 
de 110 (cento e dez) dias, contados a partir da assinatura do contrato, na 
nova sede administrativa do Tribunal de Contas do Estado de Goiás – 
localizada à Av. Ubirajara Berocan Leite, Chácara Retiro, Goiânia – Goiás. 

 
20.1.1. O CONTRATANTE deverá definir o horário de instalação e 
configuração dos equipamentos. 
 
20.2. Os equipamentos deverão ser entregues rigorosamente dentro das 
especificações estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo que a 
inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação das 
penalidades contratuais. 
 
20.3. Não aceito o(s) equipamento(s) entregue(s), será comunicado à 
empresa adjudicatária, para que proceda a respectiva e imediata 
substituição, em um prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, para que se 
possa adequar o solicitado com o efetivamente entregue, de forma a 
atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir. 
 
20.4. Os equipamentos serão considerados definitivamente entregues 
quando configurados e instalados estando, em perfeito funcionamento e 
mediante aprovação pelo CONTRATANTE dos testes para sua aceitação, 
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tendo o prazo de 15 (quinze) dias para emitir o competente Termo de 
Recebimento. 
 
20.5. Aceitos definitivamente os equipamentos, será procedido o atesto na 
Nota Fiscal, autorizando o pagamento, e dar-se-á início a contagem do 
prazo da garantia de suporte por parte da CONTRATADA pelo prazo de 36 
(trinta e seis) meses.  

 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
21.1. Esta licitação poderá ser revogada por interesse do comprador, em 
decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo 
próprio ou por provocação de terceiros, sem que o licitante tenha direito a 
qualquer indenização, obedecendo ao disposto no art. 18, do Decreto n.º 
3.555/2000. 

 
21.2. Qualquer modificação no presente edital será divulgada pela mesma 
forma que se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação da proposta de preços. 

 
21.3. Ao pregoeiro ou a autoridade competente, é facultado, em qualquer 
fase da licitação a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a 
realização da sessão pública. 

 
21.4. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
21.5. Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
pregoeiro. 

 
21.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação do objeto pelo comprador.  

 
21.7. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta de preços, não assinar o contrato, deixar de entregar 
documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar 
o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta de preços, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa, ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os 
prazos somente em dias de expedientes normais. 
 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não 
importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição 
da sua qualificação, e a exata compreensão da sua proposta de preços, 
durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico. 

 
21.10. Para fins de aplicação das sanções administrativas constantes no 
presente edital, o lance é considerado proposta de preços. 

 
20.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre 
interpretadas, em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 
comprometimento do interesse do comprador, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 
21.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, conforme previsto no § 1° do Art. 65 da Lei Federal n.º 
8.666/93. 

 
21.13. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO 
de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 
 
21.14. Para exercício do direito de preferência para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, aplicar-se-ão, no curso desta licitação, as 
determinações contidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e Lei Estadual nº 17.928/2012, as quais deverão comprovar sua 
condição quando a apresentação dos documentos relativos à habilitação, 
resguardando o comprador a faculdade de realizar as diligencias que julgar 
necessária. 

 
21.15. O edital e seus anexos, além de poderem ser lidos e retirados por 
meio da Internet, no site www.licitacoes-e.com.br, poderão também ser 
obtidos no site www.tce.go.gov.br ou na sede do Tribunal de Contas do 
Estado de Goiás (com prévio recolhimento de taxas limitado ao valor do 
custo efetivo de reprodução gráfica da documentação fornecida, conforme 
art. 32, § 5° da Lei 8.666/93 e Decreto Estadual n° 5.721/03), localizado na 
Praça Pedro Ludovico Teixeira nº 332, (Anexo, 1º Andar, Secretaria 
Administrativa), Centro, Goiânia-GO, CEP: 74.003-010. 

 
21.16. Quaisquer informações complementares sobre o presente edital e 
seus anexos poderão ser obtidas pelos telefones (62) 3201-9034 (Tribunal 
de Contas do Estado de Goiás – Comissão Permanente de Licitação) ou pelo 
e-mail: cpl@tce.go.gov.br. 
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21.17. Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o Foro da Comarca 
de Goiânia - Goiás, para dirimir eventuais pendências oriundas do presente 
Pregão, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Goiânia, 21 de março de 2014. 

 

 

 

André Luiz Costa Rodrigues 
EQUIPE DE APOIO 

 

 

 

 

 

Cristine Ferreira de Paiva Strege 
EQUIPE DE APOIO 

 

Kellen Christiane Alves                                                           
EQUIPE DE APOIO 

 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Augusto Xavier 
EQUIPE DE APOIO 

Luiz Paulo Barbosa da Conceição            
EQUIPE DE APOIO                                                                        

Polyane Vieira Meireles 
PREGOEIRA 
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ANEXO I 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2014 
TERMO DE REFERÊNCIA – NO-BREAKS/UPS 

 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos e 
prestação de serviços de instalação e comissionamento de 2 (dois) no-breaks, 
sistema ininterrupto de energia elétrica, também denominado UPS (Uninterruptible 
Power Supply), de grande porte, sendo um de potência nominal de 200kVA e outro 
de 400kVA, tensão de saída 220V/380V, incluindo ainda respectivos módulos de 
conectividade TCP/IP para fins de monitoramento dos equipamentos e banco de 
baterias para duração de 15 (quinze) minutos, a serem instalados na Nova Sede do 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, de acordo com as especificações mínimas 
consignadas neste Termo de Referência, com garantia mínima de 36 (trinta e seis) 
meses. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A aquisição destes equipamentos tem por objetivo a formação de uma rede de 
energia elétrica ininterrupta e de alta confiabilidade, a qual alimentará todos os 
equipamentos de informática (datacenter, computadores e impressoras) da Nova 
Sede deste Tribunal, os quais são considerados as “cargas críticas” do 
empreendimento; 
2.2. Para garantir o pleno aproveitamento dos recursos especificados, a total 
interoperabilidade dos componentes especificados e possibilitar a prestação dos 
serviços de suporte e garantia nos termos aqui descritos, toda a solução a ser 
fornecida deverá ser de um único fabricante. Por esse motivo, o fornecimento se 
dará em LOTE ÚNICO, sendo obrigatório que as licitantes proponentes comprovem o 
atendimento de cada um dos requisitos aqui estabelecidos, bem como sua aptidão 
para prestar os serviços, de acordo com os requisitos de qualificação em item 
específico desse documento; 
2.3. Os equipamentos adquiridos por meio deste contarão com rack de baterias que 
suportarão toda a carga elétrica conectada aos mesmos durante pelo menos 15 
(quinze) minutos, tempo suficiente para que os Grupos Motores Geradores (GMGs) 
entrem em operação e se estabilizem garantindo que a energia elétrica não sofra 
interrupções de curta ou longa duração, evitando a reinicialização dos 
equipamentos de Tecnologia da Informação (TI) e seus problemas decorrentes que 
impactam o andamento das atividades deste Tribunal. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA DA TECNOLOGIA 
 
3.1. Com o inevitável crescimento na utilização de equipamentos de TI, os sistemas 
de alimentação ininterruptos (UPS ou no-breaks) tornaram-se imprescindíveis com 
fins a se garantir a continuidade das atividades que dependam de sistemas 
informatizados deste Tribunal. Ainda com fins a redução do custo unitário do kVA 
instalado e redução dos posteriores custos de manutenção, optamos por unidades 
centrais de grande porte com banco de baterias externas invés de unidades 
menores segregadas fisicamente pelo empreendimento. 
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3.2. Além da maior confiabilidade, redução do custo inicial de implantação e 
manutenção, a aquisição de unidades de grande porte com banco de baterias 
externo propiciam algumas vantagens, as quais podemos citar: 
3.2.1. Melhor desempenho; 
3.2.2. Melhor interoperabilidade; 
3.2.3. Escalabilidade: mais de uma unidade podem ser conectadas em paralelo no 
futuro se necessário; 
3.2.4. Flexibilidade: fáceis de instalar, pois necessitam apenas um ponto de rede 
lógica e ambiente climatizado; 
3.2.5. Eficiência: as unidades de grande porte oferecem alto desempenho e 
eficiência energética, reduzindo perdas elétricas no mesmo. Ademais tais unidades 
apresentem fator de potência de entrada muito alta, reduzindo os gastos com 
energia reativa, e filtros harmônicos inerentes; 
3.2.6. Funcionalidade: através dos sensores embutidos, os mesmos são capazes de 
diagnosticar falhas e advertir sobre os prazos de substituição preventiva. 
3.3. Sendo assim, com a presente contratação espera-se, em especial: 
3.3.1. Melhoria significativa na confiabilidade da rede elétrica estabilizada e 
consequente proteção contra perda de dados e até mesmo danos a equipamentos 
do TCE-GO; 
3.3.2. Facilidade de operação dos mesmos face à possibilidade de operação local ou 
remota através da conexão à rede local por meio da porta Ethernet 10/100 Mbps; 
3.3.5. Robustez e agilidade na recuperação de eventos ocorridos. 
3.4. Assim, propomos a realização de licitação na modalidade de Pregão, do tipo 
menor preço, a ser realizado de forma PRESENCIAL, com vistas a obter a melhor 
proposta para a Administração Pública. 
 
4. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. No caso da contratação pleiteada neste certame, não será utilizado Registro de 
Preços, uma vez que a aquisição destes bens não possuem previsão de entregas 
parceladas ou contratações frequentes. 
 
5. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
5.1. Qualificações dos Proponentes 
5.1.1. Para habilitação das empresas proponentes serão exigidos, além dos 
documentos referidos no Edital do Pregão, os seguintes itens: 
 
5.1.2. Comprovação de aptidão da firma participante (capacitação técnico-
operacional), para desempenho da atividade objeto desta licitação, nos termos do 
inciso II, do art. 30, da Lei Federal n. 8.666/93, assim exigida: 
5.1.2.1. Deverá ser comprovado que o licitante forneceu objeto de natureza 
semelhante ao da licitação, através de atestado de capacidade técnica, expedido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, sem qualquer restrição na 
qualidade dos materiais, serviços, bem como nas condições comerciais, devendo 
conter o nome, o endereço e o telefone de contato do(s) atestantes, ou qualquer 
outra forma de que ao TCE-GO possa valer-se para manter contato com a(s) 
empresa(s) declarante(s), comprovando obrigatoriamente em cada um dos 
atestados, que a empresa está apta a projetar, instalar, efetuar testes, dar 
manutenção, suporte e garantia e, ainda, o seguinte quesito: 
5.1.2.1.1. Fornecimento ou instalação de pelo menos 1 (um) sistema no-break/UPS 
único (somente unidade singela ou diversas em paralelo) com potência total mínima 
de 400kVA; 
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5.1.3. Declaração do fabricante de garantia de continuidade de fabricação de peças 
e equipamentos para reposição por período de 36 (trinta e seis) meses, ou de que, 
caso haja descontinuidade dos elementos, o fabricante se responsabilizará pela 
troca completa dos equipamentos que apresentarem defeito ou falhas, sem custo 
adicional para a CONTRATANTE; 
5.1.4. Atestado informando que os fabricantes de todos os equipamentos da 
solução possuem capacidade de prestar assistência técnica autorizada no município 
de Goiânia – GO. 
 
5.2. Condições Gerais de Serviços e Fornecimento 
5.2.1. Deverá apresentar na proposta comercial marca e modelo dos equipamentos 
que estão sendo ofertados, juntamente com seus respectivos catálogos técnicos; 
5.2.2. O Proponente contratado assumirá integral responsabilidade pela boa 
execução e eficiência dos equipamentos e serviços que fornecer, de acordo com 
esta Especificação, Instruções de Concorrência e demais documentos técnicos 
fornecidos, responsabilizando-se também pelos danos decorrentes da má execução 
dos trabalhos ou má qualidade dos equipamentos fornecidos. Correrá por conta 
exclusiva do Proponente contratado a responsabilidade por quaisquer acidentes no 
trabalho de execução das obras e serviços contratados, uso indevido de patentes 
registradas e, ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer causa, a 
destruição ou danificação dos prédios envolvidos até a definitiva aceitação da 
mesma pela equipe responsável pelo projeto do TCE-GO, bem como as 
indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos 
serviços contratados; 
5.2.3. O Proponente contratado se obriga a satisfazer todas as exigências deste 
Tribunal relativas aos serviços ou fornecimentos ora contratados. 
 
6. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SISTEMA 
 
6.1. As especificações técnicas apresentadas, em anexo, são as mínimas exigidas. 
O Proponente poderá considerar equipamentos com características superiores, 
desde que mencionando de forma explícita na proposta técnica, especificando 
marca e modelo. Cabe ressaltar que todos os equipamentos e materiais serão 
instalados em salas técnicas climatizadas destinadas a instalação dos mesmos e 
painéis elétricos de baixa tensão do empreendimento. Visando uma análise 
criteriosa do pleno atendimento às especificações técnicas, o Proponente deverá 
apresentar em detalhe os equipamentos utilizados, considerando uma descrição 
técnica dos mesmos em conjunto com catálogos técnicos; 
6.3. A contratada deverá informar, por escrito, ao TCE-GO a carga térmica total 
demandada pelos no-breaks e baterias com fins à adequada climatização das salas 
de no-breaks e painéis elétricos, a qual é de responsabilidade do TCE-GO; 
6.2. O TCE-GO se reserva no direito de desclassificar qualquer proposta que não 
traga as informações necessárias para uma análise quanto ao atendimento das 
especificações que constam deste documento. O objetivo deste memorial descritivo 
é especificar um sistema que possa ser operados pelos técnicos do próprio TCE-GO. 
 
7. DA SOLICITAÇÃO DE AMOSTRAS PARA ANÁLISE 
 
7.1 O TCE-GO não solicitará prévias amostras dos equipamentos, face ao grande 
porte dos equipamentos adquiridos. 
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8. DA VISTORIA TÉCNICA 
 
8.1. As empresas interessadas poderão realizar vistoria técnica, até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data da licitação, a fim de tomarem conhecimento do(s) local(is) 
de instalação dos equipamentos, bem como das obras necessárias, para realizar 
levantamento de custos de mão-de-obra, serviços de infraestrutura, além de 
materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços de instalação da 
solução; 
8.2. A vistoria deverá ser agendada antecipadamente com a Gerência de Controle 
de Obras e Serviços de Engenharia, pelo telefone nº (62) 3201-9050 e deverá ser 
realizada no seguinte endereço: Av. Ubirajara Berocan Leite, Chácara Retiro, nesta 
Capital; 
8.3. A vistoria é facultativa, mas não eximirá a licitante de cumprir com todas as 
obrigações exigidas neste termo de referência, edital e contrato. 
 
9. DA ENTREGA E INSTALAÇÃO 
 
9.1. O prazo máximo de entrega e instalação dos equipamentos descritos no ANEXO I 
deverá ser de até 110 (cento e dez) dias corridos a partir da data de assinatura do 
contrato, sendo que deverão ser entregues instalados e operacionais, incluindo todos 
os acessórios necessários para o seu pleno funcionamento; 
9.2. A entrega deverá ser realizada na Nova Sede do Tribunal de Contas do Estado 
de Goiás, sendo que fica a critério da CONTRATANTE definir o horário de instalação 
e configuração dos equipamentos e softwares, podendo tais procedimentos ser 
executados em feriados ou finais de semana e em horário noturno; 
9.3. No ato da entrega, poderá ser averiguada a validade da garantia com base no 
número serial do equipamento; caso essa averiguação seja negativa, será emitido 
um relatório da equipe técnica informando sobre a recusa do equipamento; 
9.4. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, equipamentos recondicionados, 
previamente usados ou que não estejam em estado de novo em sua conservação; 
9.5. Todas as fases de planejamento, instalação e configuração deverão ser 
realizadas com a presença de técnicos da Contratada que deverão possuir 
capacidade técnica necessária à execução do serviço; 
9.6. A instalação e configuração deverão ser planejadas e documentadas 
previamente pela Contratada em conjunto com as equipes da Gerência de 
Tecnologia da Informação e da Gerência de Controle de Obras e Serviços de 
Engenharia do TCE-GO, onde devem ser definidos todos os passos necessários para 
a instalação, incluindo o cronograma e plano de testes; 
9.7. A configuração dos equipamentos deverá ser realizada de acordo com as 
recomendações documentadas previamente; 
9.8. A solução só será considerada entregue se concluídos após emissão e 
assinatura do termo de Aceite Definitivo, devendo atender aos critérios estipulados 
neste termo; 
9.9. O contrato terá vigência de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses a contar da sua 
assinatura; 
9.10. Em caso de transição ou término de contrato e visando garantir a 
modernidade da solução adquirida, deverá ser realizado num prazo máximo de 3 
(três) meses antes do encerramento do contrato a atualização do software com 
versão mais atual vigente à data; 
9.11. A contratada deverá promover o fornecimento de subsídios, tais como, a 
disponibilização de toda documentação gerada a partir de modificação/atualização 
da solução; manuais de instalação, configuração e operação do software em sua 
última versão; relatórios gerenciais e técnicos, de forma que a equipe técnica do 
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TCE-GO obtenha todo o conhecimento necessário ao perfeito entendimento da 
solução, estando capacitados ao final do serviço contratado a manter a solução; 
9.12. Constatada a ocorrência de divergência na especificação técnica, falhas de 
componentes, defeitos de fabricação e operação ou qualquer outro defeito 
apresentado durante o transporte, a entrega e a instalação dos equipamentos, fica 
a CONTRATADA obrigada a providenciar a substituição do equipamento, em até 90 
(noventa) dias úteis, contados a partir da notificação da ocorrência por parte da 
CONTRATANTE, sujeitando-se a CONTRATADA às penalidades previstas na 
legislação vigente, nesse edital e no instrumento contratual; 
9.13.  Depois de concluída a instalação e configuração dos novos equipamentos, a 
Contratada deverá fornecer documentação detalhada de todo o processo de 
instalação e configuração dos equipamentos ativos de rede; 
9.14. A Contratada terá, no máximo, 10 (dez) dias corridos para efetuar as 
correções. Toda documentação deverá ser fornecida nas formas impressa ou digital, 
sendo que esta última não deverá estar protegida contra alterações; 
9.15. A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais necessários à instalação 
física completa, à configuração e ao perfeito funcionamento da totalidade dos 
equipamentos adquiridos; 
9.16. Eventuais despesas de custeio com deslocamento de técnicos da 
CONTRATADA ao local de instalação, bem como todas as despesas de transporte, 
diárias, seguro ou quaisquer outros custos envolvidos ficam a cargo exclusivo da 
CONTRATADA; 
9.17. A CONTRATADA entregará toda a documentação de instalação física dos 
equipamentos, a qual deverá prover um nível de informação suficiente para que um 
técnico possa entender e refazer, caso necessário, as instalações e configurações. 
 
10. DOS TESTES PARA ACEITAÇÃO DO SISTEMA 
 
10.1. Os equipamentos serão recebidos pela Gerência de Controle de Obras e 
Serviços de Engenharia, na forma a seguir: 
10.1.1. Os produtos serão somente considerados entregues após a conferência de 
cada um dos itens de série dos referidos equipamentos com a fabricante. Os 
números de série deverão estar especificados na Nota Fiscal e todos devem ser 
procedentes da fabricante com sede no Brasil. Essa medida visa garantir a 
procedência dos equipamentos e a consequente validade da garantia e assistência 
técnica dos materiais e/ou serviços prestados; 
10.2. Deverá a CONTRATADA montar todo o sistema e deixá-lo operacional nas 
dependências do CONTRATANTE dentro do prazo estipulado para entrega. Depois 
de completada a instalação, a CONTRATADA deverá: 
10.2.1. Efetuar os ajustes do sistema e fazer toda e qualquer calibração necessária, 
testes e operações de depuração; 
10.2.2. Calibrar todos os equipamentos de campo e verificar a comunicação entre 
os mesmos e a rede local antes de requerer a aceitação do sistema; 
10.2.3. Apresentar ao TCE-GO um relatório descrevendo os resultados dos testes 
após a instalação dos equipamentos em campo. Farão parte deste relatório as 
planilhas com os resultados de todos os testes realizados em cada um dos 
equipamentos e dispositivos de campo. 
10.3. O Proponente contratado deverá apresentar em até 5 (cinco) dias após o 
prazo de entrega, para aprovação, um Caderno de Testes de todo o sistema, 
incluindo no mínimo (sem estar limitado a) os testes visuais, operacionais e 
funcionais ponto-a-ponto, por subsistema, sistema completo, telas e relatórios; 
10.4. Após completar os testes, a CONTRATADA deverá submeter um relatório 
completo das atividades de testes e resultados. O relatório deverá incluir 
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explicações detalhadas das falhas, ação corretiva tomada, resultado dos testes 
efetuados, e ações recomendadas para corrigir condições ainda não resolvidas; 
10.9. Após a CONTRATADA concluir toda a instalação dos equipamentos, deixando-
os completamente operacionais, conforme condições e prazos exigidos neste termo 
de referência, a CONTRATANTE emitirá o Termo de Aceitação Provisório, em até 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação de conclusão da instalação; 
10.10. Após 15 (quinze) dias úteis da emissão do Termo de Aceitação Provisório, 
sendo confirmada sua operação e desempenho a contento, nos termos das 
especificações técnicas e do atestado de homologação, a CONTRATANTE emitirá o 
Termo de Aceitação Definitivo, e iniciar-se-á o período de garantia, desde que: 
10.10.1. Toda a solução esteja em perfeito funcionamento, nos termos 
estabelecidos neste Termo de Referência; 
10.10.2. O “Teste para Aceitação do Sistema” tenha sido aprovado pela 
CONTRATANTE. 
10.11. Caso a Administração constate alguma divergência entre a solução ofertada 
e a proposta da licitante vencedora ou ao presente Termo de Referência, o prazo 
para emissão do recebimento definitivo será automaticamente suspenso; 
10.12. A suspensão será comunicada à CONTRATADA por escrito, por meio 
eletrônico ou de ofício endereçado a contratada;  
10.13. Caso sejam identificadas divergências, a CONTRATADA terá até 10 dias úteis 
para solucionar os itens apontados pela Administração, podendo, após esta data, 
ser declarado o atraso na entrega da solução e/ou a inexecução parcial do contrato 
sobre a parcela envolvida; 
10.14. O aceite definitivo dos equipamentos e materiais será efetuado mediante 
termo circunstanciado emitido por, no mínimo, um membro da equipe técnica da 
Gerência de Controle de Obras e Serviços de Engenharia do TCE-GO, por meio de 
documento formal emitido para a empresa vencedora, para fins de liberação da 
parcela devida e o pagamento das Notas Fiscais/Faturas e do início da contagem do 
prazo da garantia, condicionado ainda a: 
10.14.1. Informação da Empresa CONTRATADA, por escrito e com recibo do 
executor do contrato, da conclusão do trabalho; 
10.14.2. Vistoria do executor e equipe de fiscalização constatando não apresentar a 
solução defeitos e/ou imperfeições; 
10.14.3. Conformidade da solução adquirida com o projeto, plano de trabalho, e 
demais especificações; 
Os documentos exigidos são os abaixo relacionados: 
10.14.4. Certificados de garantias e manutenções dos equipamentos; 
10.14.5. Manuais de operação e manutenção de máquinas, instalações e 
equipamentos; 
10.14.6. O software, bem como todos os manuais do sistema; 
10.14.7. A Empresa CONTRATADA deverá fornecer, no mínimo, as documentações 
como folha de dados técnicos, croquis dimensionais da solução, em formato digital 
e impresso, quando da entrega da solução; 
10.15. Vencido o prazo estipulado para a conclusão da entrega da solução 
instalada, caso a Empresa CONTRATADA não solicite seu recebimento, a equipe de 
fiscalização elaborará relatório informando sobre o estado da solução e quais as 
pendências ainda existentes para a sua conclusão. Após a ciência do TCE-GO, a 
equipe de fiscalização continuará responsável pelo acompanhamento da 
implantação até o vencimento dos prazos legais, quando então serão aplicadas as 
multas em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
10.16. Caso sejam encontradas imperfeições, defeitos ou inconsistências, a equipe 
de fiscalização procederá ao Recebimento com ressalvas, desde que conste no 
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termo o detalhamento dos itens a serem regularizados. Contudo, sem a 
regularização no prazo pré-estabelecido no próprio Termo, este ficará sem efeito; 
10.17. Todos os testes serão de responsabilidade do Proponente contratado e 
deverão ser conduzidos sem custo ao TCE-GO. 
 
11. DOS SERVIÇOS DE SUPORTE 
 
11.1. Para a solução envolvida na contratação, a CONTRATADA deverá prestar 
garantia durante o período de 36 (trinta e seis) meses, a partir da emissão do Termo 
de Aceitação Definitivo, dentro do qual, nas condições registradas na Proposta 
Técnica e constante do respectivo Termo de Garantia, a CONTRATADA compromete-
se em manter os equipamentos por ela fornecidos em perfeito funcionamento, 
configurados da forma especificada e nas condições e configurações constantes 
deste Termo de Referência; 
11.2. A Empresa CONTRATADA deverá fazer atualização e manutenção e o suporte 
de todos os softwares ou hardware básicos durante o prazo de garantia; 
11.3. O prazo de Garantia só começará a transcorrer com a emissão do Termo de 
Aceitação Definitivo; 
11.4. Todos os materiais a empregar na execução do serviço serão novos, 
comprovadamente de primeira qualidade e satisfarão rigorosamente às condições 
estipuladas pelas normas da ABNT e por estas especificações; 
11.5. Procedimentos de garantia e assistência técnica: 
11.5.1. O atendimento será em horário comercial, ON SITE; 
11.5.2. Os serviços de garantia e assistência técnica deverão ser realizados 
conforme o horário previamente agendado com o gestor do contrato, a ser 
nomeado pela Administração do TCE-GO, de modo a não atrapalhar a rotina de 
trabalho do TCE-GO; 
11.6. Manutenção de Equipamentos e Software: 
11.6.1. A Empresa CONTRATADA deverá fornecer assistência para o Hardware e 
Software até o fim do prazo de garantia, sem ônus adicional para o TCE-GO, 
procedendo à manutenção ou substituição que se fizer necessária nos 
equipamentos e software até o fim do prazo de garantia; 
11.6.2. Caso seja necessária a retirada de qualquer equipamento para manutenção, 
durante o período de garantia, a empresa CONTRATADA deverá providenciar 
provisoriamente outro equipamento equivalente até o retorno do equipamento 
retirado caso o prazo de reparo mais o de retorno e reinstalação dos equipamentos 
exceda 30 (trinta) dias; 
11.6.3. As retiradas e procedimentos programados poderão ser realizados fora de 
horário comercial, após expediente, fim de semana ou feriado, mediante prévia 
autorização, por escrito, do TCE-GO; 
11.6.4. O TCE-GO permitirá o acesso dos técnicos credenciados da Empresa 
CONTRATADA às instalações onde se encontrarem os equipamentos, para a 
prestação dos serviços de manutenção, que ficarão sujeitos às normas internas de 
segurança do TCE-GO, notadamente aquelas referentes à identificação, trânsito e 
permanência nas dependências; 
11.6.5. O equipamento fornecido em substituição deverá obedecer às mesmas 
especificações dos equipamentos substituídos; 
11.6.6. Todas as despesas decorrentes da necessidade de substituição de 
equipamento serão de responsabilidade da Empresa CONTRATADA, não gerando 
nenhum ônus ao TCE-GO; 
11.6.7. As remoções serão realizadas somente após a prévia e expressa autorização 
do executor do contrato e custos decorrentes correrão por conta da empresa 
CONTRATADA, tanto nas retiradas, quanto nas devoluções e reinstalações, bem 
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como aqueles porventura advindos por quaisquer danos ou avarias causadas nos 
equipamentos; 
11.6.8. As peças de reposição para todos os equipamentos que se fizerem 
necessárias ao funcionamento dos equipamentos deverão ser originais e fornecidos 
pela empresa CONTRATADA, sem ônus para o TCE-GO; 
11.6.9. Toda manutenção nos equipamentos deverá ser solicitada em ordem de 
serviço; 
11.7.  Suporte Técnico: 
11.7.1. A Empresa CONTRATADA deverá dispor de suporte técnico online ou 
telefônico durante a vigência da garantia, atendendo as chamadas e permitindo um 
pronto atendimento para a resolução do problema ocorrido. Caso o problema não 
seja resolvido, o chamado deverá ser atendido com a presença de técnicos no local. 
O chamado deverá ser finalizado no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis com a 
correção dos problemas identificados pelo TCE-GO e decorrentes do uso normal dos 
equipamentos e/ou problemas nos softwares. Todas as demandas e os fluxos de 
resolução de problemas deverão ser documentados e disponibilizados ao TCE-GO 
em meio eletrônico; 
11.7.3. A equipe de suporte do HELP DESK deverá estar disponível das 8 às 18 h, de 
segunda à sexta-feira, horário de Brasília, exceto nos feriados nacionais e do Estado 
de Goiás, conforme calendário ou comunicado do TCE-GO.  
11.8. Acionamento da garantia para os Equipamentos: 
11.8.1. A Empresa CONTRATADA deverá manter disponibilidade de Assistência 
Técnica, seja próprio ou terceirizado, que possa atender o município de Goiânia - 
GO, para cobertura de chamadas de manutenção ou reparo referentes aos 
equipamentos e softwares; 
11.8.2. A Empresa CONTRATADA poderá disponibilizar uma página e/ou e-mail na 
internet, para cobertura de chamadas de manutenção ou reparos referentes aos 
equipamentos e softwares; 
11.8.3. Para os equipamentos que apresentarem mesmo defeito, durante o período 
de garantia, por mais de 3 (três) vezes, num intervalo de 60 (sessenta) dias ou 4 
(quatro) ou mais defeitos que comprometam o seu uso normal, num intervalo de 30 
(trinta) dias, deverá ser efetuada a substituição definitiva por outros novos, 
idênticos e sem ônus para o TCE-GO. 
11.9. O tempo de resposta nos atendimentos aos chamados técnicos deverá 
obedecer o seguinte: 
11.9.1. Os chamados técnicos referentes a erros na produção deverão iniciar no 
prazo de até 48 horas a partir da abertura do chamado, com prazo de até 5 (cinco) 
dias para solução da demanda; 
11.10. Todos os serviços aqui previstos serão adquiridos com o custo de instalação 
já previsto no custo total; 
11.11. A CONTRATADA deverá apresentar garantias de que os produtos ofertados 
são de origem comprovada e que possuem garantia do fabricante no território 
nacional, independente da garantia ofertada pela própria Empresa CONTRATADA. 
 
12. DOS CRITÉRIOS DE CAPACITAÇÃO 
 
12.1. A Contratada deverá prover treinamento aos usuários da solução indicados 
pelo TCE-GO, de acordo com os requisitos e condições abaixo especificados: 
12.1.1. Ofertar treinamento prático na operação e administração da solução para 
operadores e administradores do sistema, em número mínimo de 2 (duas) pessoas 
e, no mínimo, 4 (quatro) horas-aula ministradas por técnicos, permitindo a efetiva 
utilização dos recursos destinados ao seu perfil no sistema;  
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12.1.2. O treinamento deverá ser realizado em Goiânia, em local disponibilizado 
pelo TCE-GO ou pela contratada, sendo que, obrigatoriamente, uma parte do 
treinamento deverá ser feito na solução em funcionamento do TCE-GO; 
12.1.3. O Contratante resguardar-se-á do direito de acompanhar e avaliar o 
treinamento, com instrumento próprio de avaliação, e caso o treinamento não atinja 
os requisitos mínimos de capacitação da Contratante, este deverá ser reestruturado 
e aplicado novamente, sem nenhum custo adicional ao Contratante; 
12.2. O treinamento deverá ser aprovado previamente pelo executor do contrato, e 
deverá estar coerente com os equipamentos e softwares contratados. 
12.3. Deverá ser fornecido certificado para os participantes que obtiverem 
rendimento adequado; 
12.4. A Contratada deverá apresentar cronograma de realização de treinamento, 
para aprovação do Contratante, considerando que os usuários deverão ser 
treinados antes do término do período de instalação da solução; 
12.5. A duração dos treinamentos proposta nestas especificações é apenas uma 
estimativa mínima, caso os objetivos propostos não sejam alcançados pelos 
técnicos do TCE-GO com os pré-requisitos contratuais, o treinamento deverá 
continuar sem ônus adicional para o TCE-GO; 
12.6. O treinamento e transferência de tecnologia deverão ser de maneira 
presencial e sem a interrupção de qualquer dos serviços, habilitando assim os 
funcionários do TCE-GO à nova solução ofertada; 
12.7. Todas as despesas com o instrutor deverão ser de total responsabilidade do 
fornecedor; 
12.8. A Contratada deve garantir, em todas as fases do projeto, a total transferência 
de tecnologia aos profissionais técnicos designados pelo TCE-GO; 
12.9. A Contratada deve socializar todas as informações aos envolvidos no projeto, 
deixando a equipe técnica designada para acompanhamento ciente, capacitada e 
com total domínio da solução de infraestrutura implementada. 
 
13.  DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
13.1. São obrigações do TCE-GO: 
13.1.1. Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias 
à plena execução do contrato a ser celebrado; 
13.1.2. Efetuar o pagamento da fatura da Empresa Contratada, dentro de prazos 
preestabelecidos; 
13.1.3. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa contratada às 
instalações do TCE-GO, sempre que se fizer necessário, independentemente de 
permissão prévia, desde que estejam credenciados pela mesma e exclusivamente 
para execução dos serviços; 
13.1.4. O TCE-GO, por meio da Gerência de Controle de Obras e Serviços de 
Engenharia, coordenará o fornecimento à Empresa CONTRATADA das informações 
necessárias para a instalação dos equipamentos tais como: plantas baixas, 
diagramas unifilares, projeto elétrico e o local dos pontos lógicos existentes, bem 
como o padrão de instalação a ser seguido;  
13.1.5. O TCE-GO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada sem que tenha sido previamente autorizada e reserva-se o direito de 
exercer, quando lhe convier, a fiscalização sobre a entrega do objeto contratado e, 
ainda, aplicar multas ou rescindir o Contrato, caso a empresa descumpra quaisquer 
das cláusulas estabelecidas no mesmo. 
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14.  DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA 
 
14.1. São obrigações da empresa contratada: 
14.1.1. Entregar, instalar e operacionalizar os equipamentos descritos no ANEXO I, 
incluindo todos os acessórios necessários para o seu pleno funcionamento, em até 
110 (cento e dez) dias corridos, a partir da data de assinatura do contrato;  
14.1.2. Providenciar manutenção preventiva e/ou corretiva durante o período da 
garantia, com a substituição do equipamento, na impossibilidade de correção do 
defeito, por outro de mesmo modelo ou superior, observados os prazos previstos; 
14.1.3. Emitir, sempre que solicitado pela Empresa Contratante, relatórios 
gerenciais e/ou técnicos referentes aos serviços produzidos; 
14.1.4. Responsabilizar-se perante a Administração pelos eventuais danos ou 
desvios causados aos bens que lhe forem confiados ou aos seus prepostos, devendo 
efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o recebimento da 
notificação da Administração, sob pena de glosa de qualquer importância que tenha 
direito a receber; 
14.1.5. Guardar sigilo de todas as informações obtidas pelo sistema de 
monitoramento, devendo se reportar única e exclusivamente a administração do 
TCE-GO ou pessoa por ele indicada; 
14.1.6. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, por qualquer forma, as 
obrigações assumidas oriundas do contrato, nem subcontratar, salvo se prévia e 
expressamente autorizada pela Administração; 
14.1.7. A Empresa contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 
14.1.8. A Empresa contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração 
para representá-lo na execução do contrato; 
14.1.9. A Empresa CONTRATADA providenciará as instalações elétricas do no-break 
até o quadro elétrico externo de by-pass manual (também fornecido pela 
CONTRATADA) necessária aos equipamentos que fornecer, os quais deverão estar 
em conformidade com as normas técnicas vigentes; 
 14.1.11. Prover todos os equipamentos, materiais, mão-de-obra, ferramentas, 
software, programação, configuração, manuais, sistema dos serviços a serem 
executados, realizando todas as operações necessárias para implantação dos 
sistemas, de acordo com as especificações, desenhos e documentos técnicos; 
14.1.12. Responsabilizar-se pela reconstituição de ambientes, nas condições de 
acabamento padrão da Empresa CONTRATANTE, em decorrência de alterações 
necessárias por conta da instalação dos equipamentos; 
14.1.13. Assumir a responsabilidade por toda e qualquer despesa com pagamento 
de seu pessoal, inclusive com traslados, alimentação, acomodação, etc. e também 
por todos os danos e perdas causados a terceiros, diretamente resultantes de ação 
ou omissão de seus empregados ou prepostos; 
14.1.14. Apresentar, por escrito, os dados relativos ao Responsável Técnico pelos 
serviços, que deverão incluir nome, qualificação, telefone e fax ou e-mail, além da 
relação dos funcionários responsáveis pela execução dos serviços; 
14.1.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação. 
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15. DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
15.1 A licitante vencedora, de acordo com o disposto no art. 56 da Lei nº 
8.666/1993, deverá prestar garantia para assegurar o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado, 
apresentando a CONTRATANTE, até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
assinatura do contrato, comprovante de uma das seguintes modalidades: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro – garantia; ou 
c) fiança bancária. 
15.2.  No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em qualquer 
agência do Banco do Brasil, mediante depósito a crédito da CONTRATANTE; 
15.3. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este 
deverá conter valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser 
reconhecido pelo Governo Federal, constando entre aqueles previstos em legislação 
específica. Além disso, deverá estar devidamente escriturado em sistema 
centralizado de liquidação e custódia, nos termos do art. 61 da Lei Complementar 
nº 11, de 04 de maio de 2000, podendo o TCE-GO recusar o título ofertado, caso 
verifique a ausência desses requisitos; 
15.4. No caso de garantia na modalidade de Carta de Fiança, deverá constar da 
mesma expressa renúncia pelo fiador, aos benefícios do art. 827 do Código Civil; 
15.5. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pela Contratante, 
em pagamento de multa que lhe tenha sido aplicada, a Contratada deverá proceder 
à respectiva reposição no prazo de três dias úteis contados da data em que tiver 
sido notificada da imposição de tal sanção; 
15.6. O Órgão fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir imperfeições na 
execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou 
omissão da empresa, ou de seu preposto, ou, ainda, para satisfazer qualquer 
obrigação resultante ou decorrente de suas ações ou omissões. Neste caso, a 
Contratada deverá proceder à respectiva reposição no prazo de três dias úteis 
contados da data em que tiver sido notificada da imposição de tal sanção; 
15.7. A Contratada terá sua garantia liberada ou restituída após a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo;  
15.8. O valor da garantia se reverterá em favor da CONTRATANTE, integralmente ou 
pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão contratual por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, sem prejuízo das perdas e danos por ventura verificados. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL 
 
16.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital de 
Licitação, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento na execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do material 
ou na instalação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Distrito Federal, 
Estados ou Municípios, e será descredenciada nos Sistemas de Cadastramento de 
Fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais; 
16.2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução parcial 
(imperfeita), mora na execução e inadimplemento contratual, a CONTRATADA ficará 
sujeita, ainda, às seguintes penalidades: 
16.2.1. Advertência; 
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16.2.2. Multa; 
16.2.2.1. Multa moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, pela 
recusa da CONTRATADA em assinar Contrato, e pela não apresentação da 
documentação exigida no Edital para sua celebração, nos prazos e condições 
estabelecidas, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, com 
base no art. 81 da Lei nº 8.666, de 1993, independentemente das demais sanções 
cabíveis; 
16.2.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor do item, ou conjuntos 
de itens, por dia de atraso, no caso da CONTRATADA não entregar e/ou não instalar 
os equipamentos nos prazos estipulados no subitem 10.1, até o limite máximo de 
30 (trinta) dias; 
16.2.2.3. Multa moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o 
valor total do contrato, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá 
ensejar a rescisão do Contrato, independentemente das demais sanções cabíveis; 
16.2.2.4. Multa moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela 
inexecução parcial, total ou execução insatisfatória do contrato, aplicada em dobro 
na sua reincidência, ou pela interrupção da execução do contrato sem prévia 
autorização da CONTRATANTE, independentemente das demais sanções cabíveis; 
16.2.2.5.  Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, pela 
recusa em corrigir qualquer objeto rejeitado ou com defeito, caracterizando-se a 
recusa caso a correção não se efetivar nos 10 (dez) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição ou defeito, independentemente das demais 
sanções cabíveis; 
16.2.2.6. Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato, por 
descumprir ou infringir qualquer das obrigações estabelecidas no item DOS 
DEVERES E RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA, estabelecidos neste 
Termo de Referência, aplicada em dobro na sua reincidência, independentemente 
das demais sanções cabíveis; 
16.2.2.7. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, 
sendo deste valor, não sendo permitido deduzir o (s) valor (es) referente(s) à(s) 
multa(s) moratória(s), no caso de rescisão do Contrato por ato unilateral da 
administração, motivado por culpa da CONTRATADA, garantindo defesa prévia, 
independentemente das demais sanções cabíveis; 
16.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, conforme 
disposto no inciso IV do Art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.3. No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro de 5 (cinco) dias úteis 
a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada da 
garantia prestada ou da fatura, se for o caso, ou ainda cobrada judicialmente 
consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, acrescida de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês; 
16.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a critério 
da Administração, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis; 
16.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente; 
16.6. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, 
imotivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato da Administração, 
devidamente justificado; 
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16.7. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa; 
16.8. Em qualquer caso, a CONTRATADA deverá arcar com todos os procedimentos 
necessários à solução do problema; 
16.9. Os casos de rescisão contratual serão regidos nos termos da Lei 8.666/93, 
Capítulo III, Seção V, e demais legislações pertinentes; 
16.10. A declaração de impedimento para licitar com a Administração Pública dar-
se-á pela autoridade máxima do TCE-GO, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
17. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
17.1. O pagamento será efetuado mediante Nota Fiscal/Fatura emitida pela 
contratada, após o Termo de Aceitação Definitivo da solução, expedido pelo 
CONTRATANTE; 
17.2. Será realizada a dedução relativa às multas contratuais eventualmente 
ocorridas ou outras glosas pertinentes; 
17.3. Não haverá em hipótese alguma o faturamento antecipado parcial ou total de 
materiais ou serviços a título de sinal e/ou princípio de pagamento, devendo a 
CONTRATADA assumir os possíveis custos financeiros decorrentes do tempo 
decorrido até a instalação e posterior comissionamento dos equipamentos. 
 
18. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS 
 
18.1. Conforme Anexo I deste Termo de Referência. 
 
19. DO QUANTITATIVO DE EQUIPAMENTOS 
 
19.1. Conforme Anexo II deste Termo de Referência. 
 
20. DA ESTIMATIVA DE PREÇO 
 
20.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 800.217,22 (oitocentos mil e 
duzentos e dezessete reais e vinte e dois centavos), valor estimado decorrente da 
média das cotações obtidas no mercado. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação 
implica a aceitação das condições estipuladas no presente Termo de Referência e 
submissão total às normas nele contidas. 
 

Serviço de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia – Edificações do 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, em Goiânia, 06 de março de 2014. 
 
 

Pedro Henrique Mota Emiliano 
Analista de Controle Externo 

 

De acordo, 
Bruno Luis Malaquias e Silva 

Chefe SERV-EDIFICA 
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ANEXO I  

 
Especificações Técnicas 

 
1. No-break/UPS 200kVA  

 
1.1 Parâmetros gerais 

1.1.1 Sistema UPS (no-break) trifásico com potência aparente 
nominal mínima de 200kVA e potência ativa nominal mínima de 180kW, 
unidade singela, grau de proteção mínimo IP20; 

1.1.2 Deve incluir obrigatoriamente os opcionais/cartões de 
gerenciamento para conectividade por meio de SNMP via TCP-IP e 
MODBUS;  

1.1.3 Serviços de integração, montagem, treinamento 
operacional, frete especializado, seguro, start-up e garantia; 

1.1.4 Bancos de baterias, instaladas em gabinete metálico 
específico com grau de proteção mínimo IP20, e conectados em paralelo, 
dimensionados para autonomia de 15 minutos à plena carga; 

1.1.5 Quadro elétrico externo, de sobrepor, de by-pass manual 
para eventuais manutenções do sistema com disjuntores 
termomagnéticos ou chaves com inter-travamento eletromecânico, além 
da chave estática automática de by-pass já presente na UPS. A corrente 
nominal desses disjuntores deve ser no mínimo igual a 150% da corrente 
nominal da unidade UPS; 

1.1.6 Faixa de operação de temperatura de 0°C a 40°C (o 
mesmo deve garantir a potência de saída nominal em toda a faixa de 
operação); 

1.1.7  Suportar o paralelismo de pelo menos outra unidade de 
mesma potência para viabilizar eventuais ampliações de carga; 

1.1.8 A unidade deve apresentar a devida proteção elétrica 
das baterias; 

1.1.9 A unidade deve ser plenamente compatível com grupos 
geradores a diesel. 

 
1.2 Parâmetros de entrada 

1.2.1 Tensão nominal de entrada de 220V (fase-terra) e 380V 
(entre fases) e frequência nominal de 60Hz; 

1.2.2 Distorção harmônica total de corrente (THDi) da corrente 
de entrada de no máximo 3% (valor nominal considerado à 100% da 
carga total); 

1.2.3 Fator de potência de entrada igual ou superior a 0,99 
para cargas lineares ou não lineares (valor nominal considerado em 
condições de entrada nominal e carga nominais). 

 
1.3 Parâmetros de saída 

1.3.1 Tensão nominal de saída de 220V (fase-terra) e 380V 
(entre fases), com regulação de tensão máxima de 2%; 

1.3.2 Frequência nominal de 60Hz, com variação máxima de 
0,1%; 

1.3.3 Distorção harmônica total de tensão (THDv) da tensão 
de saída de no máximo 1% entre fases e fases-neutro para cargas lineares 
e no máximo 5% para cargas não lineares; 
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1.3.4 Permitir sobrecarga de 150% durante pelo menos 1 
minuto e de 125% durante 10 minutos sem qualquer dano ao 
equipamento; 

1.3.5 Fator de potência nominal de 0,9. 
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2. No-break/UPS 400kVA  

 
2.1 Parâmetros gerais 

2.1.1 Sistema UPS (no-break) trifásico com potência aparente 
nominal mínima de 400kVA e potência ativa nominal mínima de 360kW, 
unidade singela ou, no máximo, 2 unidades de 200kVA/180kW em 
paralelo, grau de proteção mínimo IP20; 

2.1.2 Deve incluir obrigatoriamente os opcionais/cartões de 
gerenciamento para conectividade por meio de SNMP via TCP-IP e 
MODBUS;  

2.1.3 Serviços de integração, montagem, treinamento 
operacional, frete especializado, seguro, start-up e garantia; 

2.1.4 Bancos de baterias, instaladas em gabinete metálico 
específico com grau de proteção mínimo IP20, e conectados em paralelo, 
dimensionados para autonomia de 15 minutos à plena carga; 

2.1.5 Quadro elétrico externo, de sobrepor, de by-pass manual 
para eventuais manutenções do sistema com disjuntores 
termomagnéticos ou chaves com inter-travamento eletromecânico, além 
da chave estática automática de by-pass já presente na UPS. A corrente 
nominal desses disjuntores deve ser no mínimo igual a 150% da corrente 
nominal da unidade UPS; 

2.1.6 Faixa de operação de temperatura de 0°C a 40°C (o 
mesmo deve garantir a potência de saída nominal em toda a faixa de 
operação); 

2.1.7  Suportar o paralelismo de pelo menos outra unidade de 
mesma potência para viabilizar eventuais ampliações de carga; 

2.1.8 A unidade deve apresentar a devida proteção elétrica 
das baterias; 

2.1.9 A unidade deve ser plenamente compatível com grupos 
geradores a diesel. 

 
2.2 Parâmetros de entrada 

2.2.1 Tensão nominal de entrada de 220V (fase-terra) e 380V 
(entre fases) e frequência nominal de 60Hz; 

2.2.2 Distorção harmônica total de corrente (THDi) da corrente 
de entrada de no máximo 3% (valor nominal considerado à 100% da 
carga total); 

2.2.3 Fator de potência de entrada igual ou superior a 0,99 
para cargas lineares ou não lineares (valor nominal considerado em 
condições de entrada nominal e carga nominais). 

2.3 Parâmetros de saída 
2.3.1 Tensão nominal de saída de 220V (fase-terra) e 380V 

(entre fases), com regulação de tensão máxima de 2%; 
2.3.2 Frequência nominal de 60Hz, com variação máxima de 

0,1%; 
2.3.3 Distorção harmônica total de tensão (THDv) da tensão 

de saída de no máximo 1% entre fases e fases-neutro para cargas lineares 
e no máximo 5% para cargas não lineares; 

2.3.4 Permitir sobrecarga de 150% durante pelo menos 1 
minuto e de 125% durante 10 minutos sem qualquer dano ao 
equipamento; 

2.3.5 Fator de potência nominal de 0,9. 
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ANEXO II  
 

 PLANILHA DE QUANTIDADES 
 

TABELA DE QUANTIDADES 
LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
1 No-break 200kVA unidade 1 
2 No-break 400kVA unidade 1 
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ANEXO III  

 
 Modelo de Atestado (ou Declaração) de Capacidade Técnica 

 
 
 
 
  Atestamos (ou declaramos) que a empresa 

____________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição 

estadual nº ________________________, estabelecida no (a) __________________________, 

executa (ou executou) serviços de __________________________ para este órgão (ou 

para esta empresa). 

 

  Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos 

pela empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos 

arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

 

 

 

  Local e data 

 

 
 
 

 
______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 
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ANEXO II 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2014 
PLANILHA MODELO DE PROPOSTA 

 
 
À (nome do comprador) 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de 

fornecimento e instalação de -----------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------, pelo preço total de R$___________ 
(_____________), nos termos do Edital e seus Anexos. 
 
 

ITEM  Descrição Técnica do 
Equipamento 

Marca/Modelo Quantidade Preço Unitário 

01  
No-break 200kVA 

  
01 

 

02  
No-break 400kVA 

  
01 

 

VALOR TOTAL  R$ 

  
    O prazo de validade da proposta de preços é de não inferior a 

60 (sessenta) dias corridos, contados da data do envio da proposta 
atualizada em conformidade com o último lance ofertado no Sistema 
Eletrônico. 

 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as 

condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos 
todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 
Referência. 

 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as 

despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais 
como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 
seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 
empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária 
e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, 

comprometemos a assinar o Contrato/Fornecer os bens no prazo 
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os 
seguintes dados: 
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Razão Social: _____________________________________ 
CNPJ/MF: _______________ 
Endereço: __________________________________________ 
Tel./Fax: _______________ 
CEP: ____________________ 
Cidade: __________________________ UF: __________ 
Banco: ____________ Agência: _____________ c/c: ________________ 

 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome:________________________________________________________ 
Endereço:_____________________________________________________ 
CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______ 
CPF/MF:________________________Cargo/Função:__________________ 
RG nº:___________________________Expedido por: ____________ 
Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________ 

 
 
 
 

Goiânia, ___ de ________________ de 2014. 
 
 
 
 

________________________ 
Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 

 

 
OBSERVAÇÃO:  

 

1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no site www.licitações-e.com. br e as especificações constantes do 
Anexo I – Termo de Referência deste edital prevalecerão as últimas. 
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ANEXO III 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2014 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 
 

 
 
 
(NOME DA EMPRESA) _______________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________________, sediada (endereço 
completo)_______________, por meio de seu representante legal 
(nome)______________________________,inscrito no CPF/MF sob o 
nº______________________, portador do RG nº __________________, DECLARA sob 
as penas da lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente 
impeditivo para sua  habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 

__________________________ 
                                                   Local e Data 
 
 

  ________________________________ 
Representante Legal 

                                              (com carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2014 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 
(Modelo) 

 

 
 
 
 

(NOME DA EMPRESA) _______________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________________, sediada 
(endereço completo)_______________, por meio de seu representante legal 
(nome)______________________________, inscrito no CPF/MF sob o 
nº______________________, portador do RG nº __________________, DECLARA 
para fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854. de 27 de outubro de 1999, em 
conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal/88, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 
menor(es) de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
 
 
 
 
 

 
__________________________ 

                                                          Local e Data 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 
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ANEXO V 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2014 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI PARENTESCO 
(Modelo) 

 

 
 
 
 

 
(Nome da empresa)________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ________________, portadora da inscrição estadual/municipal 
nº ___________________, através de seu representante legal, 
____________________(nome), _________(qualificar)__________, inscrito no 
CPF/MF sob o nº ________, portador da RG nº ___________, DECLARA, para 
todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seus 
quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companheiros 
ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, 
até o segundo grau, de Conselheiros, Auditores e Procuradores de Contas do 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás. 

 
 
 
 

__________________________ 
                                                             Local e Data 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 
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ANEXO VI 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2014 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 
 
 
 
(Nome da empresa).........................................................., inscrita no CNPJ 
nº................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a)........................................................, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº.................................. e do CPF nº..................................., 
DECLARA, para fins legais, ser microempresa/empresa de pequeno porte 
nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, não estando 
incurso nas exclusões do § 4º do citado artigo. 
 
 
 
 

__________________________ 
                                                          Local e Data 
 
 

_________________________________________________ 
Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2014 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 

Contrato para aquisição 
________________, que entre si celebram, 
o Tribunal de Contas do Estado de Goiás 
e a empresa ______________________. 

 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS – TCE, órgão de 
controle externo, instituído pela Constituição Estadual em seus artigos 25 e 
26, dotado de autonomia administrativa, financeira e funcional, situado em 
Goiânia, capital do Estado de Goiás, na Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira, 
nº332, Centro, Goiânia/GO, inscrito no CNPJ (MF) sob nº 02.291.730/0001-
14, neste ato representado por seu Presidente, Conselheiro Edson José 
Ferrari, brasileiro, inscrito no CPF (MF) sob o nº 135.131.761-04, doravante 
denominado simplesmente como CONTRATANTE e a empresa ____________, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
________________, estabelecida à _______________________, neste ato 
representada por ____________________, _____________, portador da Carteira de 
Identidade nº ________ e CPF (MF) nº ________________, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, celebram, o presente CONTRATO, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº. 02/2014, no ato homologatório exarado 
no Despacho nº XXX, de ______, da Presidência do TCE, nos autos do 
Processo nº 201400047000191, que ficam fazendo parte integrantes deste 
instrumento, realizado nos termos da Lei nº 10.520/02, e subsidiariamente, 
no que couber, a Lei nº8.666/93 e Lei de Licitações e Contratos do Estado 
de Goiás nº 17.928/2012, com suas alterações e legislação correlata, 
sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste CONTRATO a aquisição de equipamentos e 
prestação de serviços de instalação e comissionamento de 02 (dois) no-
breaks, a serem instalados na nova sede do TCE/GO, conforme 
especificações contidas no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 
002/2014. 
 
 1.2. Fazem parte integrante deste CONTRATO, para todos os fins de direito, 
independentemente da transcrição, e obrigando as partes em todos os seus 
termos, os seguintes documentos: 
 
a) Edital Pregão Eletrônico nº. 02/2014 e seus anexos. 

b) Proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DA ENTREGA DOS BENS 
2.1. A entrega dos equipamentos deverá ser feita de acordo com as 
especificações estabelecidas no Edital Pregão Eletrônico nº. 02/2014 e seus 
Anexos, e mais especificamente nas determinações contidas no Termo de 
Referência – Anexo I do referido edital, sendo que a inobservância desta 
condição implicará recusa formal, com a aplicação das penalidades 
contratuais. 
 

2.2. Os equipamentos deverão ser entregues e instalados no prazo 
máximo de 110 (cento e dez) dias, contados a partir da assinatura do 
contrato, na nova sede administrativa do Tribunal de Contas do Estado de 
Goiás – localizada à Av. Ubirajara Berocan Leite, Chácara Retiro, Goiânia – 
Goiás. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS BENS 
3.1. O recebimento provisório do objeto, para efeito de posterior verificação 
da sua conformidade, será realizado no ato da entrega pelo Gerente de 
Controle de Obras e Serviços de Engenharia juntamente com a sua equipe. 
 
3.2. O recebimento definitivo será realizado por, no mínimo, um membro da 
equipe técnica da Gerência de Controle de Obras e Serviços de Engenharia, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, para emitir o competente Termo de 
Recebimento. 
 
3.3. Não aceito o(s) bem(s) entregue(s), será comunicado à CONTRATADA, 
para que proceda a respectiva e imediata substituição, em um prazo não 
superior a 10 (dez) dias úteis, para que se possa adequar o solicitado com o 
cotado com o efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que 
efetivamente se pretendia adquirir. 
 
3.4. Será ainda rejeitado no recebimento, o(s) equipamento(s) fornecido(s) 
com especificações diferentes das constantes no ANEXO I do Edital Pregão 
Eletrônico nº 02/2014 e, se for o caso, marcas diferentes das informadas na 
PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazo definidos 
no edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.1. Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se 
obriga a: 
4.1.1. Manter o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, quando 
requerido;  
 
4.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma convencionada neste 
Instrumento; 
 
4.1.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
efetuar a entrega dos equipamentos dentro das normas da licitação; 
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4.1.4. Permitir livre acesso dos técnicos da CONTRATADA aos locais onde 
estiverem que ser instalados os equipamentos, observadas as normas de 
segurança pertinente; 
 
4.1.5. Receber o objeto instalado no dia previamente agendado pela 
unidade responsável pelo recebimento; 
 
4.1.6. Realizar rigorosa conferência das características dos equipamentos 
entregues, pelo Gerente de Controle de Obras e Serviços de Engenharia 
juntamente com a sua equipe, somente atestando os documentos da 
despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta dos bens ou de 
parte da entrega a que se referirem; 
 
4.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA para a fiel execução do contrato; 
 
4.1.8. O fiel cumprimento de todas as Cláusulas e condições estabelecidas 
no presente termo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas 
neste Contrato e na legislação pertinente, as seguintes: 
 
5.1.1. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos bens, 
fornecendo os esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 
 
5.1.2. Proceder à entrega dos bens, devidamente embalados, de forma a 
não serem danificados durante a operação de transporte e de carga e 
descarga, assinalando na embalagem a marca, destino e, quando for o caso, 
número da Licença de Importação ou documento equivalente, com as 
especificações detalhadas ou documento equivalente, para conferência; 
 
5.1.3. Entregar os bens adquiridos sempre acompanhados dos respectivos 
manuais técnico-operacionais, redigidos em português; 
 
5.1.4. Providenciar a importação dos bens em nome da CONTRATANTE, 
quando for o caso; 
 
5.1.5. Embarcar o bem no porto e/ou aeroporto, nos prazos e condições 
estabelecidos em sua proposta de preços de preços, quando for o caso; 
 
5.1.6. Entregar os bens tecnologicamente atualizados, no caso de 
descontinuidade de fabricação dos bens que foram cotados; 
 
5.1.7. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à 
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CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 
condições; 
 
5.1.8. Manter no Brasil, no caso da CONTRATADA não estar situada no Brasil 
por meio de empresas de assistência técnica, estoques suficientes de peças 
sobressalentes, a fim de assegurar a pronta e eficaz manutenção dos bens; 
 
5.1.9. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com a sua 
substituição quando necessário, sem ônus para a CONTRATANTE, durante o 
período de garantia; 
 
5.1.10. Responder por todos os ônus referentes à entrega dos bens ora 
contratados, desde os salários dos seus empregados, como também os 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a 
incidir sobre o presente Contrato; 
 
5.1.11. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade 
industrial envolvido nos bens e peças, assumindo a responsabilidade por 
eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar à CONTRATANTE a 
plena  utilização dos bens adquiridos ou a respectiva indenização; 
 
5.1.12. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou 
de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA 
ou de quem em seu nome agir; 
 
5.1.13. Responsabilizar-se: 
a) por quaisquer acidentes na entrega dos bens, inclusive quanto às redes 
de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que 
resultem a destruição ou danificação dos bens, estendendo-se essa 
responsabilidade até a assinatura do “Termo de Recebimento Definitivo dos 
Bens” e a integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros; 
 
b) pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais 
e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos bens, inclusive licença 
em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato 
e dos documentos a ele relativos, se necessário. 
 
5.1.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que ser verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 
 
5.1.15. Apresentar Nota Fiscal ou Fatura contendo, necessariamente, a 
descrição dos equipamentos com marca e modelo, devendo ainda constar o 
CNPJ e demais dados exigidos no Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2014 e 
neste Contrato; 
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5.1.16. Cumprir a garantia dos produtos contratados conforme dispõe no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2014 e 
neste Contrato; 
 
5.1.17. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações; 
 
5.1.18. O fiel cumprimento de todas as Cláusulas e condições estabelecidas 
no presente termo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
6.1.  O valor do presente Contrato é de R$ ____ (____________) de acordo com 
os valores especificados na Proposta de preços. Os preços contratuais não 
serão reajustados. 
 
6.2.  As despesas decorrentes do fornecimento dos bens, objeto do presente 
Contrato, correrão à conta do crédito orçamentário do Orçamento Geral do 
Estado de Goiás para o Tribunal de Contas do Estado de Goiás, na dotação 
orçamentária 2014 201 01 032 1007 2.350 - Fonte (00) – Tesouro Estadual, 
Grupo 04 – Investimento, Natureza da despesa – 4.4.90.52.11, no valor de 
R$ ______________, conforme Nota de Empenho n° 00000/0000. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
 
7.1. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a 
contar da certificação de que os bens foram aceitos, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, contendo a 
descrição dos bens, quantidades, documentos de embarque, quando for o 
caso, assim como os impostos incidentes sobre os mesmos, e os preços 
unitários e o valor total, nota de entrega atestada e comprovante de 
recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais. 
 
7.2. Para o pagamento, a Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente 
atestada por, no mínimo, um membro da equipe técnica da Gerência de 
Controle de Obras e Serviços de Engenharia do TCE-GO.  

 
7.3. A entrega do documento fiscal será na Gerência de Orçamento e 
Finanças, no Térreo do Bloco “B” da sede do TCE/GO; 

 
7.4.1. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições 
iniciais de habilitação quanto à situação de regularidade da empresa. 

 
7.5. A Nota Fiscal/ Fatura incompleta ou que apresentar qualquer tipo de 
rasura ou incorreção será devolvida para substituição; 
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7.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira e previdenciária sem que isso 
gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
 
8.1. A vigência do Contrato será de ___________(_______) meses, contados a 
partir de sua assinatura, admitida a prorrogação nos termos da lei, 
mediante termo aditivo, persistindo as obrigações, especialmente as 
decorrentes da garantia. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Pela inexecução total ou parcial deste Instrumento de Contrato, a 
CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, segundo a gravidade de falta cometida: 
 
I – Advertência, quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no 
caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas 
neste Contrato, ou ainda, no caso de outras ocorrências que possam 
acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
 
II – Multas: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou 
do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese 
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação; 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia 
de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado;  

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado, por dia subsequente ao trigésimo. 

 
III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinarem 
sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria 
Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
9.2. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, 
respeitando o princípio do contraditório e o princípio da ampla defesa, 
deverá ser depositado em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da 
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notificação, na conta bancária da CONTRATANTE, ficando à CONTRATADA 
obrigada a comprovar o recolhimento, mediante apresentação da cópia do 
recibo do depósito efetuado. 
 
9.3. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da 
multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por 
mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, 
limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, após a 
data da notificação, e, após este prazo, o débito poderá ser cobrado 
judicialmente. 
 
9.4. No caso da CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção 
do crédito. 
 
9.5. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos 
eventualmente devidos, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, 
podendo ser esta cobrada judicialmente. 
 
9.6. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil 
derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrente das infrações 
cometidas. 
 
9.7. As sanções previstas nos incisos I, III, e IV desta Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos 
termos do § 2º, do artigo 87, da Lei nº 8.666/93. 
 
9.8. A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência 
exclusiva do Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos 
de sua publicação, nos termos do § 3º, do artigo 87, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste 
Contrato, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o 
estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE 
de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA 
qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao 
fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições 
ora pactuadas, assegurada a defesa prévia. 
 
10.1.1. Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos: 
 
a) decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da 
CONTRATADA; 
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b) alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da CONTRATADA, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a 
execução deste pacto; 
c) transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, 
sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 
d) cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas; 
e) no interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência 
de 05 (cinco) dias corridos, com o pagamento dos bens adquiridos até a 
data comunicada no aviso de rescisão; 
f) no caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos 
termos do disposto no inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Gerente 
de Controle de Obras e Serviços de Engenharia, ou servidor por ele 
indicado, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e atestará as 
notas fiscais/faturas de serviço, para fins de pagamento. 
 
11.2. Durante a vigência deste Contrato, a CONTRATADA deve manter o 
preposto, aceito pela Administração da CONTRATANTE, para representá-lo 
sempre que for necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
nº 8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 
VINCULAÇÃO DO CONTRATO. 
 
13.1. O presente Contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 
8.666/93 e vincula-se ao Edital e seus Anexos do Pregão Eletrônico nº 
02/2014, constante do Processo nº 201400047000191, bem como à 
proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E SUPORTE 
TÉCNICO 
 
14.1. A CONTRATADA, necessariamente, deverá assegurar à CONTRATANTE 
garantia de funcionamento, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência – Anexo I do Edital. 
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14.1.1. O Termo a quo (inicial) da contagem do prazo será a data do aceite 
dos equipamentos descritos no Termo de Referência constantes no Anexo I 
do Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2014. 
 
14.2. O serviço de Assistência será prestado a fim de manter os 
equipamentos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional 
para a CONTRATANTE. 
 
14.3. A Assistência Técnica compreende, para os fins deste Contrato, a 
prestação de serviços referentes à manutenção corretiva, incluindo a 
manutenção de atualizações, e suporte técnico, cuja prestação deverá, 
necessariamente, ser prestada pela CONTRATADA ou por representante 
autorizado ou ainda pelo próprio fabricante dos equipamentos, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 
14.4. Entende-se por manutenção corretiva, aquela destinada a remover os 
defeitos apresentados pelos equipamentos, compreendendo a substituição 
de peças, ajustes, reparos e correções necessárias ao bom funcionamento 
dos mesmos.  
 
14.5. Entende-se por suporte técnico no qual a CONTRATANTE entra em 
contato com a CONTRATADA, representante autorizado ou ainda o próprio 
fabricante, para a resolução de problemas no uso dos equipamentos. Este 
atendimento pode ser on-line, via telefone ou mesmo presencial, sempre 
tendo como obrigação a solução do problema relatado pela CONTRATANTE. 
 
14.6. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a prestação de 
serviços relativos à assistência técnica, inclusive os custos decorrentes do 
atendimento na sede do CONTRATANTE, transporte dos equipamentos 
quando houver a necessidade de traslados para centrais de assistência da 
CONTRATADA ou de representante autorizado pelo fabricante, os oriundos 
de substituição de peças, bem como o da assistência técnica prestada por 
representante autorizado pelo próprio fabricante. 
 
14.7. As chamadas e as notificações serão feitas pelo Gerente de Controle 
de Obras e Serviços de Engenharia, ou por quem for designado por ele. 
 
14.8. As peças que por ventura sejam substituídas durante a manutenção 
corretiva, deverão, necessariamente, ser compatíveis e de padrões de 
qualidade e desempenhos iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação dos equipamentos. 
 
14.9. A atualização de versão deve ser entendida como o fornecimento de 
novas versões corretivas ou evolutivas, lançadas durante a vigência 
contratual, mesmo em caso de mudança de designação do nome, devendo 
compreender a correção de falhas no produto. 
 
 

http://www.tce.go.gov.br/


  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
 

54 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS – PÇA. DR. PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA N.º 332 CENTRO GOIÂNIA – GOIÁS  

CEP 74.003.010 – FONE (62) 3201 9000 / 9034- www.tce.go.gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
 
15.1. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato 
poderá ser solicitada pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, ficando a cargo da interessada a 
apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, sem o que o pedido não 
será aceito. 
 
15.2. Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela 
falta do documento que deveria ter sido fornecido pela CONTRATADA, e isso 
motivar o bloqueio de entrega do produto, esta incorrerá nas penalidades 
previstas neste edital, e não será paga a nenhuma atualização de valor, 
inclusive a referida neste edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
16.1. A publicação do presente Contrato no Diário Oficial do Estado, por 
extrato, será providenciada até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias corridos, daquela 
data, correndo as despesas a expensas da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
17.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 
pela Justiça Estadual, no foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
18.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante 
a execução dos serviços objetos deste Contrato, estando sujeitas às sanções 
previstas na legislação brasileira. 
 
18.1.1. Se ficar comprovado que um funcionário da CONTRATADA ou quem 
atue em seu lugar incorreu em práticas corruptas, o CONTRATANTE poderá 
declarar inelegíveis a CONTRATADA e/ou seus funcionários diretamente 
envolvidos em práticas corruptas, temporária ou permanentemente, para 
participar em futuras licitações ou contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação 
final, completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado. 
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19.2. E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instrumento 
contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, para todos os efeitos legais. 
 
 
Gabinete da Presidência do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, aos _____ dias do mês de ______________ de 2014. 
 
 
 
 

Conselheiro EDSON JOSÉ FERRARI 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
 
 
 

____________________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 
 
Testemunhas: 1.______________________ 
Testemunhas: 2.______________________ 
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